
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
JOSÉ MILTON SCHEFFER

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0391/2023
 

Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste
Deputado o supramencionado Projeto de Lei, de autoria parlamentar, que pretende
incluir o pão de forma no rol de itens da cesta básica de Santa Catarina.    

 
De acordo com a Justificação, a lista de alimentos presentes

na cesta básica vigente no Estado já consta o pão francês, a presente proposta
apenas insere o pão de forma, sendo esse alimento  mais  uma  opção  para  os 
consumidores.

 
É importante salientar que o Executivo apresentou a esta

Casa em 2024 o projeto de lei de nº 0559/2024 que incluiu ao anexo II da lei 10.297/96
inciso XIII ao art.2º concedendo então a redução da base de cálculo à pastas de farinha
de trigo para a preparação de produtos de padaria, classificadas nos códigos
1901.20.10, 1901.20.20 e 1901.20.90 da NCM.

 
Nesse sentido, conforme redação atual do projeto de lei ao

qual o autor pretende acrescentar, também, o inciso XIII ao art.2º do anexo II da lei
10.297/96 e em observância aos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e
arts. 73, II, e 144, II, estes últimos do Rialesc, considero oportuno diligenciar o projeto à
Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), visando coletar informações que possam
contribuir tecnicamente para a apreciação da matéria quanto aos seus aspectos
orçamentários-financeiros, considerando os limites das previsões orçamentária e
financeira consignadas no orçamento ou a viabilidade de inclusão de ações nas peças
orçamentárias.

 
 
Diante do exposto, solicito, com amparo no inciso XIV do art.

71 do Regimento Interno deste Poder, a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei
nº 0391/2023 à Secretaria de Estado da Casa Civil, para que encaminhe aos autos a
manifestação técnica da SEF quanto aos aspectos orçamentários e financeiros
decorrentes da matéria ora em análise, a fim de subsidiar o parecer desta Comissão de
Finanças e Tributação.

 
Sala das Comissões,

 
 

Deputado José Milton Scheffer
Relator
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